
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.069 
De 06 de setembro de 2017 

Autógrafo nº 205/17- Projeto de Lei nº 246/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adiciona l Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de OS (cinco) de 
setembro de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 2SO.OOO,OO (duzentos e 

cinqüenta mil reaisL referente ao Incremento Temporário do componente de 
custeio do PAB - 2017, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 
10.301.003S Assistência Básica de Saúde 

10.301.003S.2 Atividade 

10.301.003S.2.413 Manutenção e Implementação da 

Rede Básica R$ 2SO.OOO,OO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 2SO.OOO,OO 

FONTE DE RECURSO I OS - Transferências e convênios Federais- Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior 
será coberto com os recursos de excesso de arrecadação, apurado no presente 

exercício, oriundos de recursos federais transferidos do Fundo Nacional de 

Saúde ao FMS, através de repasse Fundo a Fundo referente a Portaria nº 1.673 
de OS de julho de 2017. 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional 
suplementar na Lei Municipal nº 8.07S, de 22 de novembro de 2013 (Plano 

Plurianua~AL na Lei Municipal nº 8.7S3, de 19 de julho de 2016 (Lei de 
Diretrize Or amentárias - LDO) e na Lei Municipal nh 8.864, de 16 de 

novembr~ :Le~ ~rçamentária Anual - LOA).) 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na dat a de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) dias do mês de 

set embro do ano de 2017 (dois mil e dezesset e). 
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Publicada na Secret ari a Municipal de Gest ão e F 
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DONIIZETil SIMTONI 

SecrettlrJ 1 est ão e Finanças 

Arquivada em livro próprio 01/ 20y 7. ("PC") . 

. Publicada no Jornal "A Cidade", de Quinta-Fe ira, 07/setembro/17- Ano 112- N!! 214. 
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